
ESTADO DE SÃO PAULO 

I.EI NR 306, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013 
(Projeto de Lei nº 91/13 da Câmara Municipal de Assis) 

ALTERA DISPOSITIVOS D A  LEI N" 275, DE 27 DE SETEMBRO 
DE 2004, QUE "DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE 
CONTRATAÇÃO DE PARENTES ATt TERCEIRO GRAU DE 
AGENTES PÚBl,JCOS QUE ESPECIFICA, PARA CARGOS DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO OU EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprovou e de confonnidade com o Art. 31, lnc. Ili, 

da Lei Orgânica do Município de Assis, promulga a seguinte Lei: 

Art. I". Os artigos 1° e 2º da Lei nº 275, de 27 de setembro de 2004, passam a vigorar com as 
seguintes redações: 

"Art. 1° - É proibida a contratação de parentes até o quarto grau, nas linhas reta e 
colateral, consanguíneos ou afins, do Prefeito, Vice Prefeito Municipal, Secretários 
Municipais, Vereadores e dos Diretores de Autarquias, Empresas Públicas e Fundações 
Públicas do Município de Assis, para cargos de provimento em comissão ou em caráter 
temporário. 

Art. 2º - Para a nomeação para cargo de provimento em comissão ou em caráter temporário, 
deverá o contratado anexar aos documentos exigidos declaração de que não detém 
parentesco, por consanguinidade ou afinidade, até o quarto grau, com os agentes públicos 
referidos no artigo anterior. 

Parágrafo Único Os servidores que já ocupam cargos em Comissão ou sejam contratados em caráter 
temporário deverão apresentar, a partir da entrada em vigor desta Lei, nova declaração de 
que não detêm parentesco até o quarto grau, com as autoridades referidas no art. 1 on 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sdt publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 15 DE OUTUBRO DE 2013 
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EDUARDO DE CAMAR�ETO 

Presidente 
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CASO NOSSA MENSAGEM NÃO TENHA SIDO RECEBIDA, FAVOR ENTRAR 
EM CONTATO IMEDIATAMENTE ATRAVÉS DO TEL: (O XX 11) 3108·4148 
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Rclaior(a): Lt:IS GANZERLA 
Órgão Jul8-ador: ÓRGÃO ESPECIAL 

1. Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidad� 

proposta pelo Prefeito do Munlclpto de Aa118. BP cujo objeto 

� a impugnaça.o da Lei municipal n11 306, de 15 de outubro de 

2013, a qual "[a}ltera dispositivos da Lei nº 275, de 27 de 

setembro de 2004, que dispõe sobre a proibição de contratação 

de parentes até terceiro grau de agentes públicos que especifica, 

para cargos de provimento em comissão ou em caráter 

temporàrio e dá outras providencias". Pediu a liminar. 

Referido diploma estende a vedação à contratação 

para cargos de provimento em comissão ou em caráter 

temporário de parentes até o quarto grau, nas linhas reta e 

colateral, do Prefeito, Vice Prefeito, Secretários, Vereadore8 e 

dos Diretores de Autarquias, Empresas Públicas e Fundações 
Públicas do Município de Assis. 

Prevê, ainda, conforme redação do parágrafo único 

do art. 2°, a necessidade de apresentação de declaração pelos 

servidores já contratados, a afirmar não possuírem parentesco, 
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até o quarto grau, com os agentes públicos mencionados {fls. 

2/25). 

2. O exame da liminar foi postergado à vinda das 
informações: pois. naquela oportunidade, se entendeu 
inexistente o periculum in mora (l1s. 54 / 56). O Prefeito do 

Municipio de Aesis pleiteia, no entanto, a reconsideração do 

decidido (fls. 59 /62). 

3. Em novo exame da matéria, alcança- se ser caso de 

deferimento, de forma parcial, da liminar almejada. 

De fato, com intuito de se evitar desfalques no 

quadro de funcioné.rios municipais em razão da adequação aos 

novos parâmetros legais, bem como para não prejudicar o 

municipe por eventuais falhas nos serviços decorrentes do 

ajuste, defere-H a liminar, em parte, apenai para 

determinar a manutençio do •tatus quo at6 o ftnal 

julgamento deata damanda, ou seja, aulorfaar a permanência 
dos ocupantes de cargos em corni�são ou em carâter 
t�m por é.rio j A contratados, qut senam atingidos, 
e·'";entualmente, pelos critérios estabelecidos na Lei nº 

306/2013, observada, porém, sua integralidtt.tlt:, quanto às 

futuras contratações. 

4. Comunique-se o teor desta decisão ao Sr. 

Presidente da Câmara Municipal de Assis, par� cumprimento. 

Direta de; lncn11�u1ucinnulili11tlé u' ú!911�70·2l.l01 �.li ltl.ll<IUO • l'd11inu z:.1 
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5. Cumpra-se, no mais, o determinado às fls. 54 / 56. 

São Paulo, 6 de novembro de 2013. 

LUIS GANZERLA 

Relator 
{Assinatura eletrônica) 
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